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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Portaria

 

 

 

PORTARIA Nº. 133, DE 12 DE AGOSTO DE 2013. 
 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, 
Seção IV, Artigo 84 – INCISO V; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Exonerar Luzinete Leal da Silva Assunção, portadora do RG nº 

1429123958, SSP-BA, inscrita no CPF sob o nº 142.912.395-58, do cargo de Gestora do 
Programa Bolsa Família do Município de Coração de Maria, para o qual foi nomeada 
através da Portaria de nº 04, de 02 de Janeiro de 2013.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 1º de agosto de 2013. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
     
 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 12 de agosto de 2013. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 

 
 
 

          Sandro Murici de Oliveira 
                                                   Chefe de Gabinete  
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria

 

 

 

PORTARIA Nº. 134, DE 12 DE AGOSTO DE 2013. 
 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, 
Seção IV, Artigo 84 – INCISO V; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear o Sr Ângelo Mario Silva de Cerqueira, portador do RG nº 

1299766790, SSP-BA, inscrito no CPF sob o nº 5061.656.165-26, para o cargo de 
Gestor do Programa Bolsa Família do Município de Coração de Maria, Estado da Bahia, 
através da Secretaria Municipal de Ação Social. 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
     
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 12 de agosto de 2013. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 

 
 
 

          Sandro Murici de Oliveira 
                                                   Chefe de Gabinete  
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